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DECRETO LEGISLATTVO NO A}NO}L.

Ementa: Dispôe sobre a concessão
do Título de Cidadão de lgarassu, e
dá outras providências.

A Presidente da Câmara Municípalde lgarassu:

Faço saber que a 9ârlr Municipar de_rgarassu aprovou, e eu, de acordo como que preceitua o Art. 36, rnciso rv oa Lãi organià do Município de rgarassu,promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

'Art' 10' concede o Título de cidadã Honorária de lgarassu à sra. MariaMadalena correia do Nascimento (Lia ae ltamâracá), em reconhecimento aosmais de 60 anos de cultura popular.

Art' 20' Fica a presidente da câmara Municipal de lgarassu, autorizada amandar confeccionar o Diplorna e marcar data e hoiário de realização de sessãoSolene de entrega de Comenda à homenageada.

Art' 30' Este Deereto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art.40. Revogam_se as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da presidência da câmara ilíunicipar de tgarassu, em zg de
novembro de 2022.

Érica Maria ,r*roffihôa Cavatcanti Ferreira
Presidente
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